
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N" 568 ,DE 28 DE JULIIO DE 1 g53. 

Deolara de utilidade pública 
porte Clube HUmaits, as ol~ad. a. 
res. 

o Goycrnadordo Estado 'de 'Mato Grosso: 

o 11" 
Oéoe 

;aqo, •• ber que • Assembléi. L~gi .. letiVft ao listado deoreta e 

eu .. aneiono • aesuinto lei: 

Artlso 1* - .10a considerado de utilidade públioa o ~8porte 

clube P-Umaitá, da cidade de c'eeres. 

Arti<.o 2* -,ESta lei entrará ~ vig8r na data de sua publiQ~ -çeo, revogadas ae disposições em contrário. 

Pa1áe1 o A1eneastl'O, em c:ttiabá, 28 de Julho 

da Dldependt!ncle e 65" da RepÚb 11e •• 
<; 

-" 

de 1 953,132" 
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